
-----------------------------------------------------

RESOLUÇÃO

-----------------------------------------------------

RESOLUÇÃO N° 04/2018

Dispõe sobre as regras das 

e le ições  para  esco lha  dos 

membros do Conselho Seccional 

e  d e  s u a  D i r e t o r i a ,  d o s 

Conselheiros Federais e da 

Diretoria da Caixa de Assistência 

dos Advogados, quanto ao triênio 

2019/2021.

O Conselho Seccional da Ordem dos 

Advogados do Brasil no Estado de 

Sergipe, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 58, I e 

XVI, da Lei n. 8.906, de 04 de julho de 

1994 - Estatuto da Advocacia e da 

OAB, e com fundamento no artigo 

31, do Regimento Interno da OAB 

Serg ipe,  e  no Prov imento n. 

146/2011, do Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil – 

CFOAB, RESOLVE:

DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 1º. A Comissão Eleitoral, cuja 

composição será anunciada no 

Edital a ser publicado no prazo 

regulamentar estabelecido pelo 

Conselho Federal, não poderá ser 

integrada por membro de quaisquer 

das chapas concorrentes, parentes 

até terceiro grau, inclusive por 

afinidade, sócios, associados, 

empregados ou empregadores de 

candidatos, nem incorrer nas 

inelegibilidades previstas para estes.

§ 1° No prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da data da publicação do 

Edital de Convocação das eleições, 

qualquer advogado poderá arguir a 

suspeição de membros da Comissão 

Eleitoral, a ser julgada pelo Conselho 

Seccional.

§ 2° As atribuições da Comissão 

E l e i t o r a l  e n c o n t r a m - s e 

regulamentadas pelo art. 129, do 

Regulamento Geral da Advocacia e 

da OAB, e pelo art. 3º, §2º, do 

P rov imen to  n .  146 /2011 ,  do 

Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil – CFOAB.

Art. 2º. A Comissão Eleitoral utilizará 

os serviços das Secretarias do 

C o n s e l h o  S e c c i o n a l  e  d a s 

Comissões Regionais, com o apoio 

necessário de suas Diretorias, 

convocando ou atribuindo tarefas 

aos respectivos servidores.

Art. 3º. A Diretoria do Conselho 

Seccional poderá substituir qualquer 

membro da Comissão Eleitoral 

quando, comprovadamente, não 

cumprir  suas atr ibuições, em 

prejuízo da organização e da 

execução das eleições.

DO PLEITO ELEITORAL

Art. 4º. A eleição será realizada no 

dia 19 de novembro de 2018, dentro 

do prazo contínuo de 08 (oito) horas, 

iniciando-se às 10:00 horas e com 

término às 18:00 horas.

Art. 5º. O Conselho Seccional, até 45 

(quarenta e cinco) dias antes da data 

d a  v o t a ç ã o ,  c o n v o c a r á  o s 

advogados inscritos para a votação 

ob r i ga tó r i a ,  med ian te  ed i t a l 

resumido, publicado na imprensa 

oficial, devendo esse termo final da 

p u b l i c a ç ã o ,  n o  c a s o  d e 

encerramento em dia não útil, ser 

prorrogado para o primeiro dia útil 

subsequente.

§1º. Do edital constarão os seguintes 

itens:

I - dia da eleição, na segunda 

qu inzena  de  novembro ,  que 

transcorrerá no prazo contínuo de 08 

(oito) horas, com início fixado pelo 

Conselho Seccional;

II - prazo para o registro das chapas, 

na Secretaria do Conselho, do 

primeiro dia útil após a publicação do 

edital até 30 (trinta) dias antes da 

data da votação, no expediente 

normal da OAB, até as 18 (dezoito) 

horas;

III - modo de composição da chapa, 

incluindo o número de membros do 

Conselho Seccional, do Conselho 

Federal e da Caixa de Assistência;

IV - prazo de 03 (três) dias úteis, 

tanto para a impugnação das 

chapas, contado este após o 

encerramento do prazo do pedido de 

registro (item II), quanto para a 

defesa, contado a notificação, sendo 

de 05 (cinco) dias úteis o prazo para 

a decisão da Comissão Eleitoral;

V - nominata dos membros da 
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Comissão Elei toral  Seccional 

designada pela Diretoria;

VI - locais de votação;

VII - referência ao Capítulo VII do 

Título II do Regulamento Geral, cujo 

conteúdo estará à disposição dos 

interessados;

VIII - esclarecimento de que o 

término do período eleitoral dar-se-á 

com a proclamação dos eleitos;

IX - esclarecimento de que a 

transferência do domicílio eleitoral 

para exercício do voto somente 

poderá ser requerida até as 18 

(dezoito) horas do dia anterior à 

publicação do edital de abertura 

do período eleitoral da respectiva 

Seccional, observado o art. 10, do 

Estatuto, e ressalvados os casos do 

§ 4º do art. 134, do Regulamento 

Geral, e dos novos inscritos.

§ 2º Os prazos encerrados em dias 

não úteis serão prorrogados para o 

primeiro dia útil subsequente.

§ 3º As Comissões Regionais 

deverão, no prazo de até 05 (cinco) 

dias a contar da publicação desta 

Resolução, encaminhar a lista dos 

advogados que tenham interesse em 

exercer o direito de voto em umas 

das Sedes descentralizadas da 

OAB/SE, para se aferir a quantidade 

mínima necessária à colocação de 

uma seção de votação nas suas 

Sedes.

Art. 6º. O voto é obrigatório para 

todos os advogados regularmente 

inscritos da OAB, sob pena de multa 

equivalente a 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da anuidade (art. 134, 

do Regulamento Geral da Advocacia 

e da OAB), salvo ausência justificada 

por escrito, apresentada em até 30 

(trinta) dias após a realização do 

pleito, a ser apreciada pela Diretoria 

do Conselho Seccional.

Parágrafo único. O eleitor faz prova 

de sua legitimação apresentando 

seu Cartão ou a Carte i ra de 

Identidade de Advogado, a Cédula 

de Identidade - RG, a Carteira 

Nacional de Habilitação - CNH, a 

Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS ou o Passaporte, e o 

comprovante de quitação com a 

O A B ,  s u p r í v e l  p o r  l i s t a g e m 

a tua l i zada  da  Tesoura r ia  do 

Conselho.

Art. 7º. Estarão aptos a votar todos 

o s  a d v o g a d o s  i n s c r i t o s , 

recadastrados ou não, adimplentes 

com o pagamento das anuidades 

(ar t .  15,  I ,  do Provimento n. 

146/2011, do Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil).

Parágrafo único. É vedada, no 

período de 30 (trinta) dias antes das 

eleições, a regularização da situação 

financeira de advogado perante a 

OAB para torná-lo apto a votar, nos 

termos do art. 133, § 5º, inciso II, do 

Regulamento Geral.

Art. 8º. É vedada a concessão de 

p a r c e l a m e n t o  d e  d é b i t o s  a 

advogados no período de 30 (trinta) 

dias antes da data das eleições (art. 

13, do Provimento n. 146/2011, do 

Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil).

§1º. O parcelamento confere a 

condição de adimplente somente 

quando o advogado houver quitado, 

à vista, ao menos 01 (uma) parcela, e 

não haja parcela em atraso.

§ 2º. Será considerado 

inadimplente quem, já tendo obtido 

parcelamento anterior, não quitou 

todas as parcelas vencidas.

Art. 9º. As urnas de votação serão 

instaladas em Aracaju, e nas cidades 

em que  es tão  ins ta ladas  as 

Comissões Regionais da Seccional, 

em locais e critérios a serem 

definidos pela Comissão Eleitoral. 

Como condição para a instalação de 

urnas nas cidades em que estão 

instaladas as Comissões Regionais 

da Seccional será necessário que 

haja o número mínimo de 30 (trinta) 

advogados habil i tados para a 

votação, conforme relação a ser 

previamente encaminhada pelas 

Comissões Regionais, indicando os 

advogados que optarem pelo local 

da apresentação de seu voto.

§1º. É vedada a votação em trânsito, 

nos termos do art.134, §5º, do 

Regulamento Geral da Advocacia e 

da OAB.

§2º. As mesas eleitorais serão 

designadas pela Comissão Eleitoral, 

nos termos do art. 129, §4º, do 

Regulamento Geral da Advocacia e 

da OAB, e do art. 15, do Provimento 

n. 146/2011, do Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil – 

CFOAB.

DA PROPAGANDA ELEITORAL

Art. 10. A chapa regularmente 

registrada tem direito ao acesso à 

listagem atualizada de advogados 

inscritos na Seccional, com nome, 

endereço  e  te le fone ,  exce to 

endereço eletrônico (art. 11, do 

Prov imento nº .  146/2011,  do 

Conse lho  Fede ra l  da  OAB) , 

o b s e r v a d o s  o s  s e g u i n t e s 

procedimentos:

I - apresentação de requerimento 

escrito formulado pela chapa e 

assinado por seu representante 

legal, dirigido ao Presidente da 

Comissão Eleitoral;

II - comprovante do pagamento de 

taxa no valor correspondente a 05 

(cinco) anuidades para fornecimento 

da listagem de advogados.

§ 1º No prazo de 72 (setenta e duas) 

horas, a partir da protocolação do 

pedido, a Comissão Eleitoral fará a 

entrega da listagem ao requerente.

§ 2º Cada chapa terá, a seu critério, 

direito a uma listagem impressa ou 

em meio eletrônico.
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§ 3º A relação dos advogados não 

poderá ser utilizada para fim diverso 

ao processo eleitoral, e o candidato a 

Presidente da chapa requisitante 

d e v e r á  a s s i n a r  “ Te r m o  d e 

Compromisso” no sentido de não 

fornecer a terceiros o cadastro de 

advogados recebido, sob as penas 

disciplinares e responsabilidade civil, 

n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 3 3  d o 

Regulamento Geral.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Além da presente Resolução 

e das regras estabelecidas no Edital 

a ser publicado, serão observados o 

Estatuto da Advocacia e da OAB e 

s e u  R e g u l a m e n t o  G e r a l ,  o 

Provimento nº. 146/2011 (e suas 

alterações), do Conselho Federal da 

OAB e, nos casos omissos, no que 

couber, as regras do processo 

eleitoral da OAB, do Código Eleitoral, 

do Código de Processo Civil e os 

princípios do Estado Democrático de 

Direito.

Art. 12. Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em 

contrário.

 

Aracaju, 24 de setembro de 2018.

I N Á C I O  J O S É  K R A U S S  D E 

MENEZES

Presidente da OAB/SE, em 

exercício

--------------------------------------------------

EDITAL

-----------------------------------------------------

EDITAL

A Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho 

Seccional do Estado de Sergipe, nos termos 

dos arts. 63 a 67 da Lei n. 8.906/94 (Estatuto 

da Advocacia e da OAB), dos arts. 128 a 137-

C, do Regulamento Geral do Estatuto da 

Advocacia e da OAB, e do Provimento n. 

146/2011, do Conselho Federal da Ordem 

dos Advogados do Brasil - CFOAB, e da 

Resolução n. 04/2018, do Conselho 

Seccional da OAB/SE, por seu Presidente, 

convoca todos os advogados e advogadas 

inscritos na Seccional do Estado de Sergipe, 

ad implentes com o pagamento das 

anuidades, para a votação obrigatória nas 

eleições de renovação, conforme art. 63, §1º, 

do EOAB c/c art. 134 do Regulamento Geral 

do Estatuto da Advocacia e da OAB, quanto 

ao triênio 2019/2021, dos membros do 

Conselho Seccional e de sua Diretoria, dos 

Conselheiros Federais, da Diretoria da Caixa 

de Assistência dos Advogados, a serem 

realizadas no dia 19 de novembro de 2018, 

no período contínuo das 10h às 18 horas. As 

advogadas e os advogados deverão votar 

apresentando o Cartão ou a Carteira de 

Identidade profissional ou um dos seguintes 

documentos: Registro Geral de Identidade, 

Carteira Nacional de Habilitação, Carteira de 

Tr a b a l h o  e  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l  o u 

Passaporte.

De acordo com o disposto no art. 133, § 5º, 

inciso II, do Regulamento Geral do Estatuto 

da Advocacia e da OAB c/c art. 12, inciso VII, 

do Provimento n. 146/2011-CFOAB, é 

vedada, no período de 30 (trinta) dias antes 

da data das eleições, ou seja, a partir do dia 

20 de outubro de 2018, a regularização da 

situação financeira de advogado perante a 

OAB para torná-lo apto a votar. Determinam 

ainda o art. 55, § 3º, do Regulamento Geral 

do Estatuto da Advocacia e da OAB e o art. 13 

do Provimento n. 146/2011-CFOAB, ser 

vedada a concessão de parcelamento de 

débitos a advogados no período de 30 (trinta) 

dias antes da data das eleições, observando-

se que, na hipótese de parcelamento, no 

prazo legal e condições estabelecidas na 

Resolução n. 01/2014, este confere a 

condição de adimplente somente quando o 

advogado houver quitado, à vista, ao menos 

01 (uma) parcela, e não exista parcela em 

atraso, sendo considerado inadimplente 

aquele que, já tendo obtido parcelamento 

anterior, não quitou todas as parcelas.

A partir do dia útil seguinte à publicação deste 

edital, ou seja, 04 de outubro de 2018, até o 

dia 19 de outubro de 2018, inclusive, serão 

admitidos registros de chapas completas, a 

serem dirigidas ao Presidente da Comissão 

Eleitoral e realizados na Secretaria do 

Conselho Seccional da OAB/SE, localizada 

na Av. Ivo do Prado, N° 1072, São José, nesta 

Capital, no expediente normal de seu 

funcionamento, a partir das 08 horas e até as 

18 horas, observado o disposto no § 6º do art. 

7º do Provimento n. 146/2011-CFOAB, 

compostas de: 33 (trinta e três) Conselheiros 

Seccionais, incluídos os 05 (cinco) titulares 

da Diretoria, e 33 (trinta e três) suplentes; 03 

(três) Conselheiros Federais e 03 (três) 

suplentes; 05 (cinco) membros para compor 

a Diretoria da Caixa de Assistência dos 

Advogados de Sergipe e 05 (cinco) 

suplentes.

São vedadas candidaturas isoladas ou que 

integrem mais de uma chapa. As chapas 

deverão atender ao mínimo de 30% (trinta 

por cento) e ao máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. O 

referido percentual mínimo, cujo alcance 

observará o arredondamento de fração para 

cima, considerando-se o número inteiro de 

vagas subsequente: poderá ser alcançado 

levando-se em consideração a chapa 

completa, compreendendo os cargos de 

titular e de suplência, não sendo obrigatória a 

observância em cargos específicos ou de 

diretoria. Somente integram chapa os 

candidatos que preencham os requisitos 

previstos no § 5º do art. 131 c/c art. 131-A, do 

Regulamento Geral do EAOAB.

É de 03 (três) dias úteis, contados da 

notificação correspondente, o prazo para 

impugnação das chapas, após o 

encerramento do prazo do pedido de 

registro, bem como para a defesa, e de 05 

(cinco) dias úteis para a decisão da 

Comissão Eleitoral. Os prazos encerrados 

em dias não úteis serão prorrogados para o 

dia útil subsequente.
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---------------------------------------------------

PORTARIA

-----------------------------------------------------

PORTARIA Nº 362/2018

A  D I R E T O R I A  D A  O R D E M  D O S 

ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE 

SERGIPE, no uso das suas atribuições legais 

e estatutárias, e na forma do que dispõe o art. 

3º, caput, do Provimento N° 146/2011, do 

CFOAB, o art. 128, V, do Regulamento Geral, 

e o art. 1º, da Resolução n. 04/2018, do 

Conselho Seccional da OAB/SE, resolve 

designar a Comissão Eleitoral das eleições 

de renovação, quanto ao triênio 2019/2021, 

dos membros do Conselho Seccional e de 

sua Diretoria, dos Conselheiros Federais e 

da Diretoria da Caixa de Assistência dos 

Advogados, a serem realizadas no dia 19 de 

novembro de 2018, tendo como Presidente o 

advogado Franklin Magalhães Ribeiro, 

OAB/SE 1437, como Vice-Presidente o 

advogado Sidney Amaral Cardoso , 

OAB/SE 2498, e como membros os 

advogados Antônio Carlos de Oliveira 

Bezerra, OAB/SE 1637, Aline Menezes de 

Souza, OAB/SE 8003, e Jecemia Naara 

Dantas Teixeira, OAB/SE 5490.

As atribuições e regras para os trabalhos a 

serem desenvolvidos pela aludida Comissão 

Eleitoral estão dispostos no nos art. 3º, do 

Provimento 146/2011, do CFOAB, no art. 

129, do Regulamento Geral do Estatuto da 

Advocacia e da OAB, e na Resolução n. 

04/2018, do Conselho Seccional da OAB/SE.

Cumpra-se.

Assim, para que chegue ao conhecimento de 

todos e para fins de eventual arguição de 

suspeição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a ser apreciada pelo Conselho Seccional, a 

presente portaria é publicada no Diário Oficial 

do Estado de Sergipe, nesta edição.

Aracaju (SE), 03/10/2018.

Inácio José Krauss de Menezes

Presidente da OAB/SE em exercício

Aurélio Belém do Espírito Santo

Secretário Geral da OAB/SE

Sandro Mezzarano Fonseca

Tesoureiro da OAB/SE

Maria da Purificação Andrade Vieira

Secretária Adjunta da OAB/SE
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